
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Contrato Nº 08/2023

 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 08/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PIAUÍ E A EMPRESA GLOBALSIGN SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA S/A

 

A União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, com sede na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, em
Teresina (PI), inscrito no CNPJ sob o nº 05.957.363/0001-33, neste ato representado pelo seu Presidente,
Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GMO
GLOBALSIGN SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 24.752.571/0001-40, estabelecida na
Rua Alagoas 772, 7º Andar, Savassi, Belo Horizonte (MG), e-mail: contato@globalsign.com, fone 11 4680-6754,
representada por seu presidente, Sra. Luíza Rocha Maciel Dias, doravante designada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo nº 0021484-54.2022.6.18.8000 e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação nº 01/2023 , mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de emissão de certificados digitais para os
domínios do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí de internet e intranet, e para seus subdomínios, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Dispensa de Licitação identificado no preâmbulo, ao
Termo de Referência nº 136/2022  e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
CATMAT/
CATSER

UNIDADE
MEDIDA QUANT

VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1

Emissão de certificado digital A1 -
para Equipamento Servidor -

Certificado SSL/TLS WildCard
Organizacional para o domínio de

internet tre-pi.jus.br e seus
subdomínios

27170 unidade

3, sendo
um para
cada 12
meses

de
vigência 

4.197,00 4.197,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no item 10 do Termo de Referência, de 36
(trinta e seis) meses, contados a partir da data de recebimento da ordem de serviço pela contratada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 4.197,00 (quatro mil, cento e noventa e sete reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Programa de Trabalho:  02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa

Elemento de Despesa:  3.3.90.40-23 – Emissão de Certificados Digitais

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, subitem 16.3.2.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços dos serviços contratados serão fixos e não poderão ser reajustados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.REAJUSTE 
7.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, em anexo.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
em anexo.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, em
anexo.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração,  nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS

14.1. Em decorrência da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados n. 13.709/2018
(“LGPD”), que estabelece regras para tratamento de dados de pessoa física, ajustam as
partes incluir as seguintes obrigações quanto à PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS:

a) As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados
pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da
execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou
qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

b) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da
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contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

c) A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados
pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

d) Em atendimento ao disposto no art. 7º, II, da Lei Geral de Proteção de Dados, o
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG,
endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.

e) As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de
obrigação legal.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Teresina - Justiça Federal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO
COMPLEMENTAR 

18.1. São partes integrantes deste instrumento contratual, independentemente de
transcrição, o Termo de Referência nº 136/2022 (0001793949) e seus anexos, bem como a
proposta de preços 0001790905 , sendo incorporadas a este contrato todas as obrigações
ali definidas.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado pelos contraentes,
depois de lido e achado em ordem.

 

 

(datado e assinado eletronicamente)

Contrato 08/2023 (0001801742)         SEI 0021484-54.2022.6.18.8000 / pg. 4



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Desembargador ERIVAN LOPES

Presidente
 

Luíza Rocha Maciel Dias
GMO GLOBALSIGN SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA S/A

 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE

 

NOME COMPLETO DO USUÁRIO:

IDENTIDADE: CPF:

E-MAIL DO USUÁRIO:

LOGRADOURO:

COMPLEMENTO: BAIRRO:

CIDADE: ESTADO:

TELEFONE: CEP:

 

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI do TRE-PI,
declaro que aceito todos os termos e condições que disciplinam o processo eletrônico, com
fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº 8.539, de 08/10/15, admitindo
como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha), tendo como
consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão
passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa.

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e
que são de minha exclusiva responsabilidade:

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, alegação de uso indevido;

II - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram
realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo,
considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que
se encontre o usuário externo;

III - as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de internet e a
configuração do computador a ser utilizado nas transmissões eletrônicas;

IV - a observância dos períodos de manutenção programada, ou qualquer outro tipo de
indisponibilidade do sistema.

Por fim, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais)
e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), declaro ciência do tratamento dos meus
dados pessoais pelo TRE-PI, inclusive para sua publicação nos portais de Transparência do
Órgão.

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve enviar os
seguintes documentos ao endereço eletrônico cs@tre-pi.jus.br:
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a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no qual constem
estes dados;

b) este formulário preenchido e assinado.

 

 

______________, ___ de ___________________ de 20__.

 

_____________________________________________
Usuário Externo

 

Documento assinado eletronicamente por LUIZA ROCHA MACIEL DIAS, Usuário Externo, em
31/03/2023, às 10:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes , Presidente, em
03/04/2023, às 17:16, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0001801742 e o código CRC E22EAA54.

0021484-54.2022.6.18.8000 0001801742v9

--
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